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4 — As autorizações de despesas superiores a E 299 278,74 relativas
a construções e grandes reparações ficam sujeitas à prévia concor-
dância do Ministro da Defesa Nacional, sem prejuízo de posteriores
determinações quanto à coordenação de outras despesas relativas a
equipamento e material militar, no âmbito das directivas sobre a exe-
cução do orçamento da Defesa.

5 — Delego ainda no Chefe do Estado-Maior da Armada a com-
petência para autorizar as visitas ou arribadas a portos nacionais de
navios de propulsão nuclear.

6 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nas alí-
neas a), b) e c) do n.o 1 e no n.o 3 no Vice-Chefe do Estado-Maior
da Armada, no superintendente dos Serviços de Material, no supe-
rintendente dos Serviços de Pessoal, no superintendente dos Serviços
Financeiros, no Comandante Naval, no director-geral da Autoridade
Marítima, no director-geral do Instituto Hidrográfico e no adminis-
trador do Arsenal do Alfeite.

7 — Este despacho produz efeitos a partir de 28 de Novembro
de 2005, ficando, por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo Chefe do Estado-Maior da Armada que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

13 de Janeiro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís
Filipe Marques Amado.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 2063/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território estra-
geiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro,
nomeio o TEN COR 04030986, João Alberto Nunes Silva, pelo
período de 40 dias, para desempenhar funções de assessoria técnica
no âmbito do projecto n.o 3, «Apoio à organização e funcionamento
da Academia Militar», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

9 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Luís Evangelista Esteves
de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 2064/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o MAJ ENG 00722991, João Carlos Martins Rei, por
um período de 40 dias, para desempenhar funções de assessoria técnica
no âmbito do projecto n.o 3, «Apoio à organização e funcionamento
da Academia Militar», inscrito no Programa Quadro da Cooperação
Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

9 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Luís Evangelista Esteves
de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 2065/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio o cabo FZ 775982, Carlos Alberto de Barros Pires, por
um período de seis meses, para desempenhar funções de assessoria
técnica no âmbito do projecto n.o 9, «Apoio técnico à formação e
organização de fuzileiros navais», inscrito no Programa Quadro da
Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,

de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

12 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Luís Evangelista Esteves
de Araújo, tenente-general.

Despacho n.o 2066/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências subdelegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, conjugado com o disposto no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto
e encontrando-se verificados os requisitos nele previstos, prorrogo
por um período de seis meses, a partir de 10 de Março de 2006,
a comissão do SAJ ETS 166176, Armando José Silva dos Santos,
no desempenho de funções de assessoria técnica no âmbito do projecto
n.o 8, «Apoio à formação técnica da Marinha», inscrito no Programa
Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçam-
bique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

12 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Luís Evangelista Esteves
de Araújo, tenente-general.

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Comando Operacional dos Açores

Louvor n.o 60/2006. — Louvo o sargento-chefe NIM 07212679,
Carlos Batista Seixas, pela forma extremamente dedicada, competente
e eficiente como desempenhou, ao longo da sua permanência neste
Comando, e nomeadamente nos últimos dois anos, as funções de
adjunto do Serviço de Apoio e Secretaria do COA, demonstrando
em permanência elevado espírito de missão e de serviço, a par de
enorme entusiasmo e vontade de bem cumprir.

Responsável pelo controlo e gestão dos materiais e instalações,
pela Secção de Transportes e Tesouraria, o sargento-chefe Seixas,
mercê do seu profissionalismo, capacidade de trabalho e organização,
desenvolveu um trabalho a todos os títulos notável e louvável, que
se reflectiu, pela sua qualidade, constância e oportunidade, no dia
a dia do Comando, nos seus eventos, na manutenção das instalações,
bem como no rigor posto no controlo das contas, requisições e paga-
mentos a fornecedores, com reflexo positivo na qualidade do serviço
e muito contribuiu para a boa imagem externa do COA e da instituição
militar.

Para além das qualidades profissionais referidas, o sargento-chefe
Seixas cultiva em permanência e em elevado grau as virtudes militares
da disciplina, camaradagem e lealdade, confirmando plenamente as
qualidades pessoais e humanas que vem patenteando ao longo da
sua carreira militar, que os vários louvores recebidos atestam e o
creditam como um sargento de eleição, verdadeiro paradigma da
classe, que tanto honra e prestigia com a sua conduta e desempenho
exemplares, e o tornam credor da estima e consideração de todos
que com ele privam e trabalham.

No momento em que termina as suas funções neste Comando,
é de elementar justiça realçar as suas qualidades pessoais e profis-
sionais, firmeza de carácter, disciplina, determinação, competência,
perseverança e iniciativa, bem como o extraordinário e importante
serviço prestado neste Comando pelo sargento-chefe Seixas ao longo
de cerca de quatro anos, e que muito contribuiu para a eficiência,
prestígio e cumprimento da missão do COA, devendo o seu desem-
penho ser considerado extraordinário, relevante e distinto, de que
resultou honra e lustre para as Forças Armadas e para a Pátria, que
tão devotadamente serve.

24 de Agosto de 2005. — O Comandante, José Carlos Cadavez,
tenente-general.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 277/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
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promover por antiguidade ao posto de capitão-de-fragata, em con-
formidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.o do EMFAR,
o 20185, capitão-tenente da classe de marinha Pedro Alexandre
Rodeia Ribeiro (no quadro), que satisfaz as condições gerais e espe-
ciais de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o
do mencionado Estatuto, a contar de 30 de Dezembro de 2005, data
a partir da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante
da passagem à situação de reserva do 24080, capitão-de-fragata da
classe de marinha João Paulo Maria Freire Cardoso, ficando colocado
no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21085, capitão-tenente
da classe de marinha Armando Pereira da Costa Valente Tinoco.

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 278/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 24188,
primeiro-tenente da classe de marinha Luís Miguel de Brito Mamede
Alves (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de
promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do men-
cionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência
da vacatura ocorrida em 17 de Maio de 2005, resultante da promoção
ao posto imediato do 20784, capitão-tenente da classe de marinha
Nuno Miguel Dinis Mónica de Oliveira, ficando colocado no 1.o esca-
lão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 26888, capitão-tenente
da classe de marinha José Alberto Rosário dos Santos Gonçalves.

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 279/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 22489,
primeiro-tenente da classe de marinha Pedro Manuel da Cruz Rafael
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da qual lhe
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos
do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência
da vacatura ocorrida em 18 de Maio de 2005, resultante da promoção
ao posto imediato do 23084, capitão-tenente da classe de marinha
Jaime Filipe dos Santos Lameiras Trabucho, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24188, capitão-tenente
da classe de marinha Luís Miguel de Brito Mamede Alves.

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 280/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 20089,
primeiro-tenente da classe de marinha, Hélder Manuel Costa Pires
Aranha (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de
promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do men-
cionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir
da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os ven-
cimentos do novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em
consequência da vacatura ocorrida em 7 de Junho de 2005, resultante
da promoção ao posto imediato do 26784, capitão-tenente da classe
de marinha Nuno Maria D’Orey Roquette Cornélio da Silva, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22489, capitão-tenente
da classe de marinha Pedro Manuel da Cruz Rafael.

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 281/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, os primei-
ros-tenentes da classe de marinha 20589, Vítor Fernando Plácido da
Conceição (adido ao quadro), e 23688, João Manuel Oliveira de Sousa
Robalo (no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais
de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do
mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2005, data a
partir da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
em consequência da vacatura ocorrida em 20 de Junho de 2005 resul-
tante da promoção ao posto imediato do 21284, capitão-tenente da
classe de marinha Eduardo Jorge Malaquias Domingues, ficando colo-
cados no 1.o escalão do novo posto.

Estes oficiais, uma vez promovidos, e tal como vão ordenados,
deverão ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe
à esquerda do 20089, capitão-tenente da classe de marinha Hélder
Manuel Costa Pires Aranha.

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 282/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 23789,
primeiro-tenente da classe de marinha Jaime Carlos do Vale Ferreira
da Silva (no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais
de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do
mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro de 2005, data a
partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
em consequência da vacatura ocorrida em 4 de Julho de 2005, resul-
tante da promoção ao posto imediato do 27084, capitão-tenente da
classe de marinha Carlos Osvaldo Rodrigues Campos, ficando colo-
cado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23688, capitão-tenente
da classe de marinha João Manuel Oliveira de Sousa Robalo.

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 283/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),
promover por escolha ao posto de capitão-tenente, em conformidade
com o previsto na alínea c) do artigo 216.o do EMFAR, o 25189,
primeiro-tenente da classe de marinha Pedro Miguel Carvalho Pinto
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 1 de Outubro de 2005, data a partir da qual lhe
conta a respectiva antiguidade e lhe é devido o vencimento do novo
posto, de acordo com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida em 11 de Julho de 2005, resultante da passagem à situa-
ção de adido ao quadro do 20085, capitão-tenente da classe de marinha
Paulo Jorge de Oliveira Cavaleiro Ângelo, ficando colocado no
1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23789, capitão-tenente
da classe de marinha Jaime Carlos do Vale Ferreira da Silva.

17 de Janeiro de 2006. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 284/2006 (2.a série). — Manda o almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do
artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR),




